
ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(art. 18, Il e art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

Órgão Requisitante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE PINHÃO. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA 

MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA DE VEREADORES DE 

PINHÃO/SE. 

1.0 — DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL (art. 6º, inc. XXIII alínea “a” da Lei nº 14.133/2021): 

DESCRIÇÃO 

Água mineral 20 litros (galão) 

Forma de entrega/execução: ( ) Imediata ( XX) Parcelada/Contínua 

Local de entrega/execução: Endereço: Praça Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- 

Pinhão SE 

Prazo de início do 
A ser realizado no Exercício de 2025. 

fornecimento/serviço: 

1.2— O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2025 contados a partir da data da sua assinatura. 

Caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela 

autoridade competente: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

1.2.1 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

2.0- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “b” da Lei nº 14.133/2021): 

. A presente contratação obedecerá ao disposto no inciso II, artigo 75 da Lei nº 14.133/21. 

3.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “e” da Lei nº 14.133/2021): 
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3.1 O fornecimento de água mineral para a Câmara de Vereadores de Pinhão/SE consiste na contratação de 

empresa especializada para a entrega contínua de água mineral, devidamente acondicionada em embalagens 

específicas (galões de 20 litros), de acordo com as normas de segurança sanitária e qualidade condicional pelos 

órgãos reguladores competentes. O objetivo é garantir o abastecimento regular e eficiente de água mineral para 

o consumo dos vereadores, servidores e visitantes, suprindo as necessidades durante o expediente, sessões, 

reuniões e eventos oficiais desta Casa Legislativa, durante o período definido contratualmente. 

32 O ciclo de vida do objeto abrange a coleta, armazenamento, uso e posterior descarte das embalagens, 

promovendo o consumo responsável e sustentável. O serviço contratado deverá garantir a reposição imediata 

em caso de demanda emergencial, manutenção da salubridade do ambiente, preservação da saúde ocupacional 

e eficiência operacional do Poder Legislativo. 

3.3 O prazo de fornecimento será especificado no contrato, podendo ser prorrogado conforme necessidade 

administrativa e previsão legal. O controle de entrega e consumo será monitorado pela área responsável da 

Câmara, observando boas práticas de gestão e sustentabilidade, incluindo possíveis medidas de logística 

reversa para as embalagens, e mecanismos de fiscalização e conferência do material entregue. 

3.4 Esta solução é essencial para a manutenção das atividades legislativas, contribuindo para o bem-estar dos 

envolvidos e o funcionamento adequado das rotinas institucionais, em conformidade com as exigências legais. 

04 — REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “d” da Lei nº 14.133/2021): 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante: 

4.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

4.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores. 

4.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício. 

4.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante: 

4.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ. 

4.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
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objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 

4.7 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei 

especifica; 

4.8 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma de lei especifica; 

4.9 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de lei 

especifica; 

4.10 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando 

situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei especifica; 

Outros Elementos: 

4.12 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

de dezesseis anos; 

4.13 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso 

IV da Lei nº 14.133/202; 

4.14 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, nos termos do art. 63, $ 1º da Lei nº 14.133/21. 

4.15 Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 123/2006, 

estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 

4º, 8 2º da Lei nº 14.133/2021) 

5.0 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inc. XXIII alínea “e” da Lei nº 14.133/2021): 

5.10 contrato deverá scr exccutado ficimentc pclas partcs, dc acordo com as cláusulas avcnçadas c as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º). 
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5.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste 

Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.0 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII alínea <f” da 

Lei nº 14.133/2021): 

6.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com art. 120 da Lei nº 14.133/2021 

7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inc. XXIII alínea “g” da Lei nº 14.133/2021): 

7.1 Condições de pagamento: 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Praça Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão SE A» 
camaramunicipalpinhaoO hotmail.com 

CNPJ; 07.166.543/0001-22.



ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO E 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

711. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.14, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso O contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos € contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa. 

8.0 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inc. XXIII alínea “h” da Lei 

nº 14.133/2021): 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021; 

8.2 O critério de julgamento adotado será o de menor preço, em atenção ao inciso I, Art. 33 Lei nº 14.133/2021; 

8.3 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

by 
objetos, conforme disciplinado no item 4.0 deste Termo de Referência. 
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9.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “i” da Lei nº 

14.133/2021): 

9.1 A administração, optou por manter os preços estimados da contratação sob sigilo até o encerramento da 

fase de lances, nos moldes preconizados no art. 24 da Lei Federal n. 14.133/21 com o intuito de favorecer a 

busca pelas melhores propostas. 

10.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “i”, alínea “j” da Lei nº 

14.133/2021): 

10.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 

no Orçamento Programa da Câmara Municipal de Pinhão para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 

do contrato, tomada às devidas cautelas para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio 

a cada necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão 

nas respectivas Notas de Empenhos. 

11.0 LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS Nº 13.709/2018 

11.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo- 

se a manter sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em 

decorrência da execução do contrato. A contratada deverá ter ciência da existência da LGPD e, se compromete 

a adequar todos os procedimentos interno ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados. 

Pinhão/SE, 15 de maio de 2025. 

KATIUSCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Técnico Responsável pela Elaboração 
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